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PORTARIA Nº 086/20, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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prbiica im Oficial 5 E o . Puto qo A5 O Prefeito Municipal de Miracema, no uso 
| EmOd 00 (A das atribuições legais que lhe são conferidas 
l = -5 pelos incisos Vil e VII do Artigo 81, da Lei 

  
Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Promover a incorporação de gratificação pela média aritmética simples, 

do servidor municipal Adriano de Oliveira Daibes, matrícula nº. 1682-9, Auditor Fiscal, 
em razão do cumprimento do interstício de tempo previsto na lei 796/99, em 
conformidade com o Decreto nº. 014/18 e de acordo com o processo. administrativo 

nº. 2019.9660-2, de 02/10/2019. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

    

  

nicipal de Miragem 28 de Fevereiro de 2020. 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema


